LEI Nº 1.568,  DE 15/01/96

Autoriza redução de jornada de trabalho de servidor que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a reduzir para 20 (vinte) horas a jornada de trabalho, sem prejuízo de vencimentos   de servidora municipal que comprovadamente, seja mãe, tutora, curadora ou responsável pela criação, educação e proteção de pessoa portadora de deficiência, considerada dependente.

Art. 2º - Decreto do Executivo regulamentará esta lei no que for necessário.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 15 de janeiro de 1996; 31º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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